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[bookmark: _Hlk165015368]ANEXO III – TERMO DE CREDENCIAMENTO

[bookmark: _Hlk172884495]Processo Licitatório nº 011/2025
Inexigibilidade de Licitação nº 004/2025
Credenciamento nº 002/2025

RAZÃO SOCIAL:................................................................................... CNPJ: .............................. 
END.: .................................... Cidade: ..........................UF: .................. CEP: ................................. 
TEL: .................................... Inscrição Estadual: ........................................... 
DADOS BANCÁRIOS:
C.C.: ................................. Banco: ................... Agência: ........................... 
DADOS DA CHAVE PIX:
Nome: ....................................................... Chave PIX: ....................... Tipo da chave PIX: .......................
DADOS RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA TERMO DE CREDENCIAMENTO/CONTRATO:
NOME: ......................................................................................................... CPF: ................................... 
FONE:...............................

INSTRUMENTO COM PODERES FIRMAR CONTRATOS PELA EMPRESA:
- CONTRATO SOCIAL 
- PROCURAÇÃO (SE FOR O CASO)

O interessado, devidamente identificado e qualificado, por seu representante legal, retro qualificado, vem, pelo presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, expressamente DECLARAR seu interesse em participar do CREDENCIAMENTO N° 002/2025, através do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2025, cujo objeto é Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos. Para todos os fins de direito, declaro que: 
1. Estou ciente e concordo com as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº. 002/2025, inclusive quanto à forma de atendimento e aos valores; 
2. Somos responsáveis pela fidedignidade e autenticidade dos documentos apresentados;
3. Comprometo-me a informar, de imediato, toda e qualquer alteração que venha a ocorrer nos meus dados cadastrais. 
4. Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital de Credenciamento nº 002/2025 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade.
5. As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço infra indicado, seja pessoalmente, por e-mail ou outro meio idôneo. 
6. Possuímos estabelecimento com recursos humanos, insumos, materiais, instalações e estruturas compatíveis com as exigências do Edital;
7. Forneceremos quaisquer informações complementares solicitadas pela Unidade Requisitante para futura e eventual contratação do objeto deste Edital;
8. Forneceremos, ainda, informações e documentos solicitados pelos órgãos de fiscalização/gestão e/ou controle do município;
9. Autorizamos o município ao acesso e/ou tratamento de informações pessoais, constantes de documentos de identificação, indispensáveis a comprovação das condições de habilitação exigidas por este procedimento de credenciamento;
10. Somos responsáveis pela preservação das informações sigilosas ou de natureza sensível resultantes da execução do objeto deste Edital; observadas as disposições da legislação pertinente.
11. Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, segundo a avaliação da Comissão de Credenciamento. 
TABELA DE ADERÊNCIA AO CREDENCIAMENTO N° 002/2025
CONFORME PREVISTO NESTE EDITAL E NO RESPECTIVO TERMO DE REFERÊNCIA
O credenciado deverá realizar os serviços discriminados no Termo de Referência.
	Item
	Descrição Do Produto
	Quant.
	Unid
	Valor Unitário ($)
	Valor Total ($)
	Sim
	Não

	01
	Manutenção Corretiva em Autoclave (CRISTOFOLI)
	40
	UNID
	100,00
	4.000,00
	
	

	02
	[bookmark: _GoBack]Manutenção Corretiva em Autoclave 21L (CRISTOFOLI VITALE)
	40
	UNID
	100,00
	4.000,00
	
	

	03
	Manutenção Corretiva em Bomba a Vácuo (KAVO)
	40
	UNID
	70,00
	2.800,00
	
	

	04
	Manutenção Corretiva em Caneta de Alta Rotação (GNATUS)
	40
	UNID
	100,00
	4.000,00
	
	

	05
	Manutenção Corretiva em Compressor Odontológico para uma cadeira (AOC)
	40
	UNID
	150,00
	6.000,00
	
	

	06
	Manutenção Corretiva em Contra ângulo (KAVO)
	40
	UNID
	80,00
	3.200,00
	
	

	07
	Manutenção Corretiva em Destilador (CRISTOFOLI)
	40
	UNID
	80,00
	3.200,00
	
	

	08
	Manutenção Corretiva em Destilador de Água (QUIMIS)
	40
	UNID
	80,00
	3.200,00
	
	

	09
	Manutenção corretiva em equipe-cadeira odontológica com 1 sugador, seringa tríplice, 2pontas e 1 cuspideira (DABI ATLANTE)
	40
	UNID
	300,00
	12.000,00
	
	

	10
	Manutenção Corretiva em Foco (MEDPEJ)
	40
	UNID
	100,00
	4.000,00
	
	

	11
	Manutenção Corretiva em Foco Fotopolimerizador (MEDPEJ)
	40
	UNID
	50,00
	2.000,00
	
	

	12
	Manutenção Corretiva em Micromotor (KAVO)
	40
	UNID
	100,00
	4.000,00
	
	

	13
	Manutenção Corretiva em Mocho Odontológico (DABI ATLANTE)
	40
	UNID
	70,00
	2.800,00
	
	

	14
	Manutenção Corretiva em Negatoscópio (ESSENCE DENTAL)
	40
	UNID
	50,00
	2.000,00
	
	

	15
	Manutenção Corretiva em Negatoscópio (LM)
	40
	UNID
	50,00
	2.000,00
	
	

	16
	Manutenção Corretiva em Seladora (SELAMAX)
	40
	UNID
	100,00
	4.000,00
	
	

	17
	Manutenção Corretiva em Ultrassom (GNATUS)
	40
	UNID
	150,00
	6.000,00
	
	

	18
	Prestação de serviços de manutenção preventiva em todos os equipamentos odontológicos.
	100
	UNID
	200,00
	20.000,00
	
	




Solicita credenciamento, em parceria com o Município de Catuji/MG, como segue.

Termos em que, pede deferimento. 

Local e Data, _______ de _______________ de 2025 

Assinatura Do Representante Legal Carimbo
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